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DELIBERAÇÃO Nº 225/2025

Referência:  Inscrições  para  o  Concurso  para  provimento  de  cargo  de
Professor  Titular,  MS-6,  na  Área  de  Matemática,  do  Departamento  de
Matemática (10-P-22809/2025):
Inscrições ref.  aos incisos I  a III  do artigo 4º da Deliberação CONSU-A-
009/2015:
Deferidas:  Christian  Horácio  Olivera;  Douglas  Duarte  Novaes,  Henrique
Nogueira de Sá Earp, Ricardo Miranda Martins e Saeed Tafazolian.
Inscrições ref. ao inciso IV do artigo 4º da Deliberação CONSU-A-009/2015
(Especialista  externo  à  Carreira  do  Magistério  Superior  da  Unicamp,  de
reconhecido  valor  e  com  atividade  científica  comprovada  na  área  do
concurso):
Deferidas: Sergey Tikhomirov e Umberto Leone Hryniewicz.

A  Congregação  do  Instituto  de  Matemática,  Estatística  e  Computação
Científica  (IMECC),  em  sua  5ª  Reunião  Extraordinária,  realizada  em
06/11/2025, aprovou a referência acima.

IMECC, 06/11/2025

Prof. Dra. Anne Caroline Bronzi 
Diretora Associada do IMECC
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